O CUSTO ALUNO QUALIDADE INICIAL EM UMA ESCOLA
 PÚBLICA DE EJA NO DF

BORGES, Irlanda Aglae
SILVA, Manuel Gomes da
Resumo
O artigo pretende analisar o financiamento de uma escola pública com oferta de Educação de Jovens e Adultos (EJA) no Distrito Federal (DF) utilizando-se da metodologia do cálculo do Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi). Especificamente, a partir dos princípios de igualdade, equidade e cidadania, verifica-se o investimento nos insumos que promoveriam a qualidade na ação pedagógica e nas condições de infraestrutura, baseada no controle social da gestão democrática com acessibilidade e inclusão, por meio de uma intervenção intersetorial, considerando as condições extraescolares, tais como: transporte, saúde, alimentação, materiais didáticos, aspectos que influenciam direta ou indiretamente o acesso, a permanência e o êxito do estudante de EJA nesta escola em estudo.
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Introdução
A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade da educação básica, seu objetivo é promover a escolarização de pessoas jovens e adultas que tiveram seu percurso escolar interrompido, constitui-se de trabalhadores com ou sem empregabilidade, promove desde a alfabetização ao ensino médio.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDBEN), Lei Nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, do ponto de vista formal, define a Educação de Jovens e Adultos – EJA em seus artigos 37 e 38, “[...] àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria” (BRASIL, 2010). O acesso à modalidade deverá ser gratuito e assegurado pelos sistemas de ensino em cursos e exames.
O Instituto Brasileiro de Pesquisa e Estatística divulgou o Censo Demográfico de 2010 (IBGE – Censo 2010), o qual apresentou a porcentagem de pessoas com mais de quinze anos era de quase dez (9,6%) da população brasileira (190.755.799 habitantes), descrição do perfil etário da EJA. (BRASIL, 2011). O atendimento nos estabelecimentos educacionais desse público chega a cinco milhões de pessoas, aproximadamente, enquanto a demanda seria de cerca de treze milhões de pessoas (AMARAL, 2012).
Neste artigo, a metodologia utilizada é a pesquisa quantitativa, partindo-se da revisão bibliográfica, que busca em várias fontes e obras da temática, estudos e reflexões sobre o financiamento da educação na EJA, além disso, são analisados dados quantitativos de uma escola com oferta de EJA no Distrito Federal, a fim de verificar a aplicação do Custo-Aluno-Qualidade Inicial. 
Segundo dados pesquisados por Amaral (2012), a EJA é majoritariamente pública, distribuída pelos sistemas de ensino dos estados e dos municípios, portanto, o financiamento da EJA é feito pelas secretarias de educação dos estados, do Distrito Federal e municípios a partir dos recursos públicos aplicados na educação básica, quais sejam: a soma dos impostos vinculados, que são responsáveis pelas despesas de Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE).
Além dos referidos recursos vinculados e integrantes do MDE, despesas descriminados no artigo 70 da Lei nº 9.394/1996 (LDBEN), a educação básica, conforme indica Amaral (2010), tem como fonte adicional de recursos, a contribuição social do salário-educação, principal recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE/MEC).
Os entes federados custeiam a EJA de acordo com a etapa da educação básica, o primeiro segmento, anos iniciais do ensino fundamental cuja alfabetização o constitui, fica a cargo do município; o segundo segmento, anos finais do ensino fundamental, pertencem aos estados, assim como o terceiro segmento, ensino médio. 
Vale ressaltar que, mesmo a alfabetização sendo a primeira fase do primeiro segmento, a estratégia financiadora suplementar para essa fase é o Programa Brasil Alfabetizado (PBA), um dos programas financiados pelo FNDE, que também financia outras frentes de políticas públicas relacionadas à EJA, como o Programa Nacional de Inclusão de Jovens (Projovem Urbano), o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de educação de Jovens e Adultos (Proeja), dentro outros.
O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização dos Profissionais do Magistério (Fundef), criado como um fundo de natureza contábil, aprovado pela Emenda Constitucional nº 14 de 1996, direcionou quinze por cento da receita de cada Estado e do Distrito Federal da Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) para financiar exclusivamente o ensino fundamental (AMARAL, 2012; MARTINS, 2011).
O Fundef, em sua promulgação, teve um artigo vetado pelo presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, o que retirava além da EJA do fundo, outras etapas da educação básica, mantendo apenas o ensino fundamental. 
Uma ação compensatória ao veto foi a criação de um programa de financiamento para a EJA, chamado Recomeço, o qual financiava de acordo com as matrículas na modalidade. O Recomeço - Programa Supletivo foi regulamentado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE/MEC), por meio da Resolução CD/ FNDE nº 10, de 20 de março de 2001. (MACHADO, 2009)
O programa Recomeço, a partir de 2003, passou a ser nomeado Programa Fazendo Escola, que manteve a descentralização de recursos relacionada às matrículas na EJA, contudo, a Resolução CD/FNDE nº 25, de 16 de junho de 2005 não fez distinção entre os entes federados pelo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH). Esse último citado programa foi extinto com o fim da vigência do Fundef e o início o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), Emenda Constitucional nº 53 de 2006, convertida em Lei nº 11.494, de 2007.
O Fundeb causou uma expressiva mobilização da sociedade educacional para a construção de um fundo que ampliasse o anterior quanto ao atendimento de toda a educação básica. Além disso, ampliou para vinte por cento graduais a vinculação no fundo, devido ao aumento do atendimento, no entanto, não avançou no sentido de conter outras fontes de investimento. O Fundeb continuará em vigor até 2020 (DAVIES, 2008, AMARAL 2012; MARTINS, 2011).
De acordo com Martins (2011), como ocorreu no Fundef, o Fundeb apresenta problemas, já que a aplicação dos recursos não se ampliou ou se organizou a contento. O Fundeb estabelece diferentes fatores de ponderação para cada etapa e modalidade da educação básica. Essas ponderações servem para calcular o custeio de cada etapa ou modalidade e utiliza como ponderação padrão o ensino fundamental urbano.
O fator de ponderação para a EJA é de 0,8% (oito décimos percentuais), 20% (vinte por cento) inferiores à referência padrão, mesmo se tratando de uma modalidade com demandas tão significativas e com características diferenciadas. (AMARAL, 2012). Aliada a essa ponderação, destaca-se que a EJA é a única modalidade cujo teto é de 15% (quinze por cento) de comprometimento dos recursos do fundo em cada estado.
Custo aluno qualidade inicial (CAQi).
Custo
Custo, segundo Franco (1987, p.74, apud MERCHEDE, 1998, p.570, é, em sentido genérico, o esforço (que consome energia física ou mental) ou o dispêndio de bens materiais para se obter alguma coisa. O produto pode ser uma obra intelectual (política, literária ou técnica ou bém material (que exige trabalho físico, trabalho mental ou consumo de outros bens), ou ainda, uma satisfação física ou esperitual.É o valor real em termos monetários necessário para se alcançar um determinado fim. É útil para guiar decisões de políticas de educação. Esta consiste genericamente na valorização em termos monetários de todos os efeitos previsíveis da decisão ou projeto em causa para o conjunto de períodos levados em conta na análise. Segundo (MERCHEDE; MOREIRA, 2011, p. 02) comenta que:
Outra forma de abordagem tratar custo como a parcela do gasto que é aplicada na produção ou em qualquer outra função de custo, gastos esse desembolsado ou não. Como por exemplos de custos podem ser citados os gastos com matérias-primas, embalagem, mão de obra fabril, aluguéis e seguros de instalações de fabrica etc.
Os custos são considerados todo e “qualquer sacrifício feito para produzir um determinado bem, desde que se possa atribuir um valor monetário a esse sacrifício”. Correspondem não necessariamente a pagamentos, mas a compensações que devem ser atribuídas aos proprietários dos fatores de produção, devendo algumas vezes ser imputados por não envolverem desembolsos efetivos. Quando o bem envolve valor econômico, pode ser medido pelo preço (HOLANDA, 1975, p.225, apud MERCHEDE, MOREIRA, 2011, p. 02) 
Em uma relação de custo e benefício, o custo para a educação é estabelecido antes pelo direito do que pelo benefício advindo desse custo, pois não se trata de configuração contábil ou de resultados positivos de um investimento, e sim na garantia do direito à educação, que a sociedade brasileira estabeleceu na Carta Magna (Brasil, 1988).
Custo aluno
Para construir o custo-aluno-qualidade foi preciso discutir a “qualidade” que almejamos e retomar o que o Plano Nacional de Educação entende por qualidade na educação, considerando suas metas e como se expressam no processo ensino-aprendizagem; [...] uma educação básica de qualidade realiza os princípios da igualdade e da equidade. (EDNIR; BASSI, 2009, p.75, 76).
Quatro fatores críticos para a qualidade da educação: Tamanho do estabelecimento; relação aluno (a) turma ou aluno (a) professor (a); salário dos profissionais de educação e jornada dos aprendizes. Feito o levantamento e a soma dos custos de todos os recursos necessários para a manutenção e expansão do sistema em cada nínel da educação básica, esse valor deve ser dividido pelo o número de alunos existentes.Segundo, (CARREIRA; PINTO, 2007, p.22) comenta que:
Assim, sempre é preciso explicitar o que se pensa como qualidade para todos. Se for apenas para alguns, não será qualidade na perspectiva popular. Então, tentamos recuperar o significado de “qualidade” numa perspectiva democrática. Nesse sentido, há muitas questões que se contrapõem. Uma dessas questões é a recuperação da discussão sobre a eficiência em outra perspectiva: que eficiência garante uma qualidade que não seja só para poucos?
Entendemos que a qualidade em educação é um conceito histórico, socialmente construído. A discussão sobre o tema reflete o momento em que vivemos e a disputa de significados existentes na sociedade. Para entendermos tudo isso, voltamos no tempo e verificamos como o debate sobre qualidade foi construído nas políticas educacionais. A discussão sobre a qualidade, ou melhor, sobre a falta de qualidade da educação brasileira vem de longa data. (CARREIRA; PINTO, 2007, p.18).
A partir das discussões realizadas e da legislação, foi definido alguns pressupostos gerais para chegar aos números de Custo Aluno-Qualidade. Com base nesse ponto de partida, assumimos que: Os valores do CAQ por etapas e modalidades estabelecem um patamar mínimo de qualidade de educação e não um valor médio ou ideal, portanto, o mais adequado é defini-lo como Custo Aluno-Qualidade inicial. Segundo, (CARREIRA; PINTO, 2007, p.77) explica que:
O valor do CAQi é essencialmente dinâmico e tende a crescer a medida que melhora a qualidade da educação pública oferecida e conforme os padrões de exigência da população aumentam. O valor do custo aluno qualidade é calculado a partir dos insumos indisponíveis ao desenvolvimento dos processos de ensino e aprendizagem. O valor do CAQi deve ser diferenciado em função dos diferentes níveis e modalidade de ensino [...] O CAQi deve contribuir para o enfrentamento dos desafios de equidade existentes na educação brasileira.
Diante desse contexto, o conceito de qualidade está intimamente associado à concepção de educação de quem o define e, tendo em vista a existência de concepções de educação muitas vezes antagônicas entre si, não é difícil entender por que a discussão não avança quando se toma esse caminho. 
Bobbio afirma que os direitos crescem quando devem ou podem nascer e que a grande dificuldade está em garanti-los (BOBBIO, 2004). Com isso, o financiamento adequado para a educação é meio fundamental para a garantia desse direito plenamente se estiver associado à qualidade. 
A oferta de escolas de qualidade é o atual desafio da educação brasileira, levando-se em conta que o acesso à maioria das crianças brasileiras foi possibilitada por políticas públicas, com realce ao Fundef, seguido pelo Fundeb, de acordo com os autores estudados ( AMARAL, 2010; DAVIES, 2008; ROSSINHOLI, 2010). 
Entendemos que a qualidade em educação é um conceito histórico, socialmente construído. A discussão sobre o tema reflete o momento em que vivemos e a disputa de significados existentes nas sociedades. Para entender melhor tudo isso, voltamos no tempo e verificamos como debate sobre qualidade foi construído nas políticas educacionais. (CARREIRA; PINTO, 2007, p.18).
Assim, o Estado, gerenciador da sociedade, deve prestar o serviço educacional de qualidade. Com o crescimento populacional da sociedade brasileira, nasce a necessidade de ampliar a oferta da escola pública. Atendida essa demanda, surge a discussão sobre a qualidade do ensino público. A Constituição Federal de 1988, no artigo 206, preconiza a “garantia de padrão de qualidade” como um dos princípios norteadores do ensino público no Brasil (BRASIL, 1988).
Em entrevista, José Marcelino Rezende Pinto, um dos criadores do Custo Aluno-Qualidade inicial (CAQi), explica como sua proposta pode revolucionar a educação por meio da metodologia Custo Aluno-Qualidade inicial (CAQi). O referido autor aponta como a proposta do CAQi pode alterar a realidade do ensino público no Brasil, se aprovada junto com o novo Plano Nacional de Educação (PNE/2011-2020). Ainda relata que o principal argumento usado para justificar o baixo desempenho das escolas públicas é a falta de recursos financeiros para aplicar em infraestrutura, material pedagógico, formação de professores, pois é comum escutar críticos dizendo que o Brasil colocou todas as crianças nas salas de aula, mas que os recursos para atendê-las não aumentaram na mesma proporção. 
Com essa abordagem entende que a ideia é a de que o CAQi garanta o que é preciso para que as condições de ensino e aprendizagem sejam mais favoráveis. Segundo o mesmo autor, a diferença entre o CAQi e os outros tipos de financiamento da Educação  é a mudança no cálculo, que parte das necessidades dos segmentos da escola. 
Em se tratando da EJA, o investimento deveria ser, pelo menos, igual ao praticado no ensino regular, o que não ocorre hoje pelos padrões do Fundeb, devido aos critérios de proporcionalidade estabelecidos para cada etapa ou modalidade da educação básica. Desse modo, o estudante da EJA percebe apenas oitenta por cento do valor recebido pelo estudante do ensino regular urbano. 
A proposta do CAQi vislumbra a garantia de uma escola com padrão de qualidade, ou seja, para construir o custo aluno-qualidade inicial é necessário agregar os custos de manutenção e de atualização para as diferentes etapas e modalidades da educação básica, o que, fundamentalmente, deveria incluir os diferentes insumos para assegurar o bom funcionamento de uma unidade escolar com qualidade (CARREIRA; PINTO, 2007).
A pesquisa em uma escola do DF com oferta de EJA
O Custo Aluno-Qualidade representa uma inversão completa da lógica que pauta o financiamento da educação e das demais políticas sociais no Brasil, marcado pela subordinação do investimento social à disponibilidade orçamentária imposta pelo ajuste fiscal.
A lógica vigente no Brasil estabelece que o valor médio gasto por aluno seja, quando muito, o resultado da divisão dos escassos recursos da vinculação constitucional que muitas vezes não é cumprida pelo número de estudantes matriculados, variando conforme as oscilações da arrecadação (CARREIRA; PINTO, 2007). 
Assim, busca-se pesquisar o CAQi em um escola com oferta de EJA no Distrito Federal. A escola selecionada possui oferta exclusiva na modalidade e localiza-se em uma Região Administrativa com elevado status sócio econômico e possui acessibilidade para a população da região. 
Fundamentando-se nos princípios de igualdade, equidade e cidadania, verifica-se o investimento nos insumos que promoveriam a qualificação e a valorização do pessoal do ensino, além disso, a infraestrutura, de basear-se na gestão democrática com acessibilidade e inclusão, por meio de uma intervenção intersetorial, que verifique as condições extraescolares, caso do transporte, alimentação, vestuário e material didático, que influenciam direta ou indiretamente no acesso, permanência e êxito do estudante de EJA nesta escola em estudo. Segundo (AMARAL, 2012, p.17), explica que:
Financiamento da educação brasileira e, como veremos, eles se encontram na Constituição Federal do Brasil de 1988, que determinou vinculações de recursos financeiros como percentuais dos impostos arrecadados e, em 2010, por emenda constitucional, obriga a existência, também, de uma relação entre o volume de recursos aplicados em educação e os recursos do produto interno bruto (PIB), que mede o tamanho da riqueza brasileira.
Argumento ratificado por Carrera e Pinto (2007):
 Um dos insumos de maior responsabilidade na aprendizagem dos alunos e também de maior peso no cálculo do custo aluno é o que se refere ás condições de trabalho, qualificação e remuneração das e dos profissionais da educação. Do ponto de vista da formação, como vimos, a LDB exige como mínimo o ensino normal para os professores que atuam, (CARREIRA; PINTO, 2007). 
No Distrito Federal, o salário dos profissionais da educação é superior ao Piso Nacional Salarial dos Professores da Educação Básica, de acordo com a Emenda Constitucional Nº 59/2009,(valores atualizados para 2012). (BRASIL, 2013c) que estabelece o valor de R$ 1.451,00. No DF, o salário inicial de um professor quarenta horas com graduação é, de acordo com tabela do sítio do sindicato dos Professores no DF de R$ 4.343,17. (SINPRO/DF, 2013)
O Programa de Descentralização Administrativa e Financeira (PDAF) foi estabelecido pelo Decreto nº 33.867, de 22 de agosto de 2012 (DF, 2013a). e pela Portaria n. 71 de 09 de abril de 2013(DF, 2013b). O programa estabelece valores que serão repassados para as unidades escolares de acordo com o número de estudantes configurado no Censo Escolar do ano anterior, verificando se a escola não possui nenhuma pendência documental.
Além do valor estabelecido, o PDAF prevê verba complementar para projetos e material didático pedagógico de acordo com as especificidades do público atendido pela escola, sendo prevista a aplicação de vinte e cinco mil reais para projetos na EJA.( (DF, 2013b).
Na pesquisa com a escola de EJA, os dados abaixo são referentes à escola pesquisada e foram coletados por meio do Censo Escolar, quanto aos estudantes e profissionais, referenciados no ano de 2012 e atualizados por meio de entrevista à secretaria escolar da escola (DF, 2013).
A escola pesquisada possui área interna de 4.784 metros quadrados, estrutura básica que vem ao encontro da preconiza Ednir e Bassi (2009), composta por sete blocos, laboratório de informática com dezesseis computadores e acessórios concernentes, biblioteca, sala de vídeo, pátio, quadras desportivas, vinte salas amplas (em média com 42 metros quadrados), e com média de trinta e cinco estudantes em cada.
Os professores regentes possuem, em média, entre quinze e vinte anos na rede pública, a maioria possui exclusividade e jornada de quarenta horas semanais. O salário médio dos professores é de R$ 6.705,08.
De acordo com a descrição da escola, particularizaremos uma turma de EJA do 6ª fase do 2º Segmento (ensino fundamental – anos finais) para calcular o CAQi de um estudantes dessa turma, para isso utilizaremos os dados do quadro 4, acrescentaremos as despesas mensais de água e luz, (quadro 5), o custo do mobiliário da sala(quadro 6), o shadow rent (valor de aluguel mensal da sala de aula) apurado em um portal de imobiliárias com o valor médio de mil reais (Wimoveis, 2013).
Em se tratando de uma turma da 6ª fase do 2º Segmento (ensino fundamental – anos finais), precisaremos de sete professores, ou oito, se o estudante de EJA exemplo for optante do componente curricular Ensino Religioso. Como os componentes curriculares possuem cargas horárias variadas, a média é de cinco turmas para cada professor, considerando que o atendimento desses oito professores possa chegar a cinquenta turmas, o custo dos professores para o estudante exemplo é de R$ 310,00, soma-se o dobro do valor equivalente ao custo relativo da gestão escolar e ao restante dos profissionais da escola, equivalendo a R$ 930,00.

Somando- se os recursos anuais de custeio da escola e os dividindo por doze e pelo número total de estudantes da escola, saberemos o valor mensal de investimento necessário para o cálculo do CAQi de um estudante de EJA de uma escola pública do DF. Levando-se em conta também as despesas de água, luz, professores, mobiliário e shadow rent. O valor  aproximado do CAQi da escola de EJA é equivalente a R$ 2058,31.

Entende-se que o fato de se ter desconsiderado o custo da estrutura de laboratório, biblioteca, sala de vídeo, material e merenda escolar para a base do cálculo realizado fez com que o valor correspondesse ao protocolado pelo governo federal, de acordo com a tabela da Portaria Interministerial Nº 1.809, de 28 de dezembro de 2011, estabelece R$ 2.136,56 como valor anual estimado para um estudante de EJA, no âmbito do DF, em estimativa da receita do FUNDEB para esta modalidade e estado para o ano de 2012(BRASIL d, 2011).

Quadro geral: levantamento quantitativo 
Quadro 1: Carreira Magistérrio
	direção
	Coordenação
	Regentes
	Salas de recursos

	08
	06
	76
	03


Quadro 2: Estudantes
	Regulares
	L A (estudantes em liberdade assistida)
	EE (estudantes atendidos pelas salas de recurso do ensino especial)
	Classe Especial

	2.391
	12
	67
	Não há

	Total de 2.470 estudantes.


Quadro3: Pessoal administrativo

	Secretaria
	Auxiliares
	Portaria
	Terceirizados

	09
	06
	04
	23


Quadro 4: Recursos
	Recursos: dinheiro recebido
	Programas federais
	PDAF (programa local)

	Material de consumo e permanente
	PDDE 
R$ 60.000,00
	R$ 288.250,00

	GLP (Gás liquefeito de petróleo)
	
	R$ 13.972,50

	Total
	
	R$ 302.222,50


Dados do PDAF, de acordo com o anexo único da Portaria n. 71 de 09 de abril de 2013(DF, 2013b), de acordo com o Decreto nº 33.867, de 22 de agosto de 2012 (DF, 2013a).

Quadro 5: Despesas
	Despesas

	Conta de água (média mensal)
	R$ 8.566,92

	Conta de luz (média mensal)
	R$ 4.554,76


Fonte: contas de junho de 2013 fornecidas pela gestão da escola.
Quadro 6: Mobiliário
	Mobiliário de uma sala de aula
	Valor de mercado de uma unidade

	35 Cadeiras 
	R$ 42,00

	Mesa
	R$ 250,00

	Quadro(1m20 por 1m)
	R$ 190,00

	Cadeira do professor
	R$ 80,00


Sítio Buscapé e Portal Donkiz (2013).
Conclusões e resultados
O cálculo deve ter tido algum equívoco, ou o CAQi de um estudante de EJA de uma escola pública do DF está de acordo com as expectativas governamentais, o que seria um resultado positivo, porém deve-se considerar a infraestrutura disponível na escola pesquisada e que não foi considerado no cálculo descrito. Além disso, foi selecionada uma sala de aula despida de qualquer recurso audiovisual relativo às novas tecnologias.
Outro aspecto importante a ser destacado é a rede intersetorial, explicada pela assistência dada aos estudantes pelos outros serviços do Estado, como transporte, saúde e segurança. Serviços fundamentais para que o estudante tenha garantidos a permanência e o sucesso escolar, principalmente em se tratando do estudante trabalhador da EJA, esses custos também não foram calculados na pesquisa.
A participação da sociedade é fundamental para fortalecer programas como o PDAF, que dependem de mecanismos de controle social sobre a destinação e a aplicação de recursos públicos e sobre ações do governo nas escolas, o que obriga a comunidade escolar a compor democraticamente os conselhos escolares e a elaborar o projeto político-pedagógico da escola, a escola pesquisada está revendo seu projeto com fins de atualização. 
O Projeto político pedagógico da escola precisa ser elaborado junto com todo o conjunto da comunidade escolar, respeitando as especificidades da EJA e precisa também prever o aumento de recursos para a escola por meio da ampliação de projetos e de ações pedagógicas com o uso das novas tecnologias, o que aprimoraria a qualidade dos serviços prestados pela escola e daria acesso à rede mundial dos computadores para quem de outra forma não teria como ser incluído digitalmente.
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